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FICA DENOMINADA DE RUA ONÉLIA ALVARENGA DE OLIVEIRA, LOCALIZADA ENTRE
A RUA JAIME OLIVEIRA ALIPRANDI E A AVENIDA LINHARES, ATUALMENTE
CONHECIDA COMO RUA DO BERIMBAU, NO DISTRITO DE PRAIA GRANDE, NESTE
MUNICÍPIO.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Análise e Parecer

Ação: Prosseguir
Complemento: CONFORME DISPOSTO NO ART. 69 DA RESOLUÇÃO 003/95 –
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO-ES, SOLICITAMOS A
VOSSA EXCELÊNCIA QUE CONFORME DECIDIDO NA 18ª (DÉCIMA OITAVA) REUNIÃO
ORDINÁRIA DESTA COMISSÃO, FOI DELIBERADO QUE OS DOCUMENTOS JUNTADOS
AO PROJETO DE LEI Nº 030/2019, QUE “FICA DENOMINADA DE RUA ONÉLIA
ALVARENGA DE OLIVEIRA, LOCALIZADA ENTRE A RUA JAIME OLIVEIRA ALIPRANDI E
A AVENIDA LINHARES, ATUALMENTE CONHECIDA COMO RUA DO BERIMBAU, NO
DISTRITO DE PRAIA GRANDE, NESTE MUNICÍPIO.”, NÃO SÃO SATISFATÓRIOS PARA
INSTRUIR A DECISÃO DO NOBRE RELATOR DA MATÉRIA, EXMO. SR. ATAÍDES
SOARES DA SILVA, CONFORME DISPOSTO NO ART. 146-B, INCISO VI, DO
REGIMENTO INTERNO, ASSIM A PEDIDO DO MESMO, SOLICITAMOS QUE SEJA
APRESENTADO PELO EXMA. SRA. VEREADORA, ANGELA MARIA COUTINHO
PEREIRA.
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